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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 422/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie 
limpeza e estudos no sentido de construir uma praça na área existente na 
esquina das Ruas Antonio de Almeida e João Souto de Campos, na Vila Nova 
Votorantim. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Este Vereador, em visita ao referido bairro, constatou que a área em questão 
está servindo somente para depósito de lixo, pela falta de bom senso de 
alguns, comprometendo o bem-estar de muitos, e os munícipes entendem 
que o Poder Público deveria manter o local limpo. 


